MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10825.900936/2017-49

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1201-003.231 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma Ordinéaria
Sessao de 11 de novembro de 2019

Recorrente COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:- 2006

RESTITUIGAO. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DECLARAGAO.
APRESENTAGAO DE DOCUMENTAGAO PROBATORIA. NOVA
ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA UNIDADE LOCAL.

Uma vez colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatdrios
suficientes e habeis, o equivoco no preenchimento de declaragdo ndo pode
figurar como dbice a impedir nova analise do direito creditorio postulado. Caso
contrério, fica prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso
voluntario e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos a
Unidade Local para andlise do direito creditério considerando como tipo de crédito "saldo
negativo de IRPJ ou CSLL"; prolatar novo Despacho Decisorio; retomando-se novo rito
processual. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-
se 0 decidido no julgamento do processo 10825.900935/2017-02, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Lizandro
Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  1201-003.230, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
A contribuinte, já qualificada nos autos, interpôs recurso voluntário em face de decisão proferida por Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Brasília/DF. 
Trata a matéria recorrida de Pedido de Restituição, referente a crédito de estimativa de IRPJ, decorrente de pagamento indevido ou maior de IRPJ, no período e valor constantes dos autos.  
 A contribuinte declarou no PER a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior no valor originário do recolhimento. 
A autoridade local, mediante Despacho Decisório, não homologou a compensação declarada ante a inexistência de crédito:
O crédito associado ao DARF acima identificado foi objeto de análise em PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisão concluiu pela inexistência de crédito remanescente para utilização em novas compensações ou a atendimento de pedidos de restituição.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP acima identificado. 

 Em sede de manifestação de inconformidade, a recorrente alegou, em síntese, equívoco no preenchimento do campo tipo do crédito: em vez de �Saldo Negativo de IRPJ ou CSLL�, informou �Pagamento indevido ou a maior�. 
 A Turma julgadora de primeira instância, por unanimidade, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo transcrita:
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE O TIPO DE CRÉDITO DECLARADO NO PER/DCOMP.
A retificação da informação referente ao tipo de crédito, em relação ao PER/DCOMP original, não é permitida, pois tal situação não configura inexatidão material de preenchimento, mas sim inovação, sendo necessária a apresentação de novo pedido/declaração. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

 Cientificada da decisão de primeira instância,  interpôs recurso voluntário em que reitera o pedido apresentado em primeira instância.
 É o relatório.
 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1201-003.230, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
A recorrente apresentou pedido de restituição decorrente de pagamento indevido ou maior de IRPJ.  Indeferido o pedido, alegou equivoco no preenchimento no pedido de restituição. 
A DRJ ao analisar o feito, assentou que a substituição do tipo de crédito pretendida não é permitida porquanto não configura inexatidão material de preenchimento de declaração, mas sim inovação material:  
Assim, a substituição do tipo de crédito informado pelo contribuinte, em relação ao PER/DCOMP, não é permitida, pois tal situação não configura inexatidão material de preenchimento do PER/DCOMP, mas sim inovação.
Tal hipótese exige apresentação de novo PER/DCOMP e os acréscimos legais devem ser calculados desde o vencimento da obrigação até a data de transmissão do novo pedido/declaração.

O art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
Em consonância com o art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alterações, dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
 Se na compensação é necessário que o crédito fiscal do contribuinte seja líquido e certo, de igual forma essa liquidez e certeza deve estar presente no crédito passível de restituição, proquanto se trata de transferência de numerário dos cofres da União para o sujeito passivo.
Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado/restituído (arts. 156 e 170 do CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96). 
Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o ônus probatório.
Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
Nessa esteira, para fins de comprovação do direito creditório, cabe ao contribuinte provar o direito alegado. Uma vez colacionados aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios suficientes e hábeis, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório postulado. Caso contrário, fica prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado.
No caso em análise, a recorrente alega equívoco no preenchimento do PER, informou o tipo de crédito �pagamento indevido ou a maior�, quando o correto seria �saldo negativo IRPJ ou CSLL�. 
Compulsando os autos, verifica-se que os valores informados a titulo de pagamento de estimativa de IRPJ na DIPJ/2006 superam o valor devido de IRPJ, o que revela indícios de saldo negativo a ser repetido (e-fls. 24-31).
Com efeito, tivesse a recorrente informado no PER/DCOMP como tipo de crédito �saldo negativo de IRPJ ou CSLL� e não �Pagamento Indevido ou a Maior� (e-fls. 12), tudo leva a crer que o processamento ocorreria normalmente. Nessa linha, de forma diversa da decisão de piso, tal equívoco não se configura inovação, mas sim inexatidão material no preenchimento do PER/DCOMP. Afinal, o direito a esse tipo de crédito já existia desde o momento em que o PER/DCOMP fora apresentado, o que houve foi um equívoco no preenchimento, o qual, nesse caso, é possível de ser revertido. Nesse contexto, entendo a DIPJ/2006, o balanço patrimonial e o balancete apresentado como elementos probatórios suficientes e hábeis. 
Conforme salientado acima, no caso de erro no preenchimento de declaração, uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis para comprovar o direito alegado o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado. Nesse sentido, o direito creditório deve ser novamente analisado à luz do novo tipo de crédito.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local para análise do direito creditório considerando como tipo de crédito �saldo negativo de IRPJ ou CSLL�; prolatar novo Despacho Decisório; retomando-se novo rito processual.

É como voto.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local para análise do direito creditório considerando como tipo de crédito "saldo negativo de IRPJ ou CSLL"; prolatar novo Despacho Decisório; retomando-se novo rito processual.

(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa  
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Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acordao n°® 1201-003.230, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

A contribuinte, ja qualificada nos autos, interpds recurso voluntario em face de
decisédo proferida por Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em
Brasilia/DF.

Trata a matéria recorrida de Pedido de Restituicdo, referente a crédito de
estimativa de IRPJ, decorrente de pagamento indevido ou maior de IRPJ, no periodo e valor
constantes dos autos.

A contribuinte declarou no PER a existéncia de crédito decorrente de pagamento
indevido ou a maior no valor originario do recolhimento.

A autoridade local, mediante Despacho Decisorio, ndo homologou a compensacéao
declarada ante a inexisténcia de crédito:

O crédito associado ao DARF acima identificado foi objeto de analise em PER/DCOMP
anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisdo concluiu pela inexisténcia
de crédito remanescente para utilizagdo em novas compensacfes ou a atendimento de
pedidos de restituicéo.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado no
PER/DCOMP acima identificado.

Em sede de manifestacdo de inconformidade, a recorrente alegou, em sintese,
equivoco no preenchimento do campo tipo do crédito: em vez de “Saldo Negativo de IRPJ ou
CSLL”, informou “Pagamento indevido ou a maior”.

A Turma julgadora de primeira instancia, por unanimidade, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, conforme ementa abaixo transcrita:

PEDIDO DE RESTITUICAO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICACAO DAS
INFORMAGCOES SOBRE O TIPO DE CREDITO DECLARADO NO PER/DCOMP.

A retificacdo da informagdo referente ao tipo de crédito, em relagdo ao PER/DCOMP
original, ndo é permitida, pois tal situagdo ndo configura inexatiddo material de
preenchimento, mas sim inovacdo, sendo necessaria a apresentacdo de novo
pedido/declaracéo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Cientificada da decisdo de primeira instancia, interp0s recurso voluntario em que
reitera o pedido apresentado em primeira instancia.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acérddo n° 1201-003.230, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta
decisao.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

A recorrente apresentou pedido de restituicdo decorrente de pagamento
indevido ou maior de IRPJ. Indeferido o pedido, alegou equivoco no
preenchimento no pedido de restituicao.

A DRJ ao analisar o feito, assentou que a substituicdo do tipo de crédito
pretendida ndo é permitida porquanto ndo configura inexatiddo material
de preenchimento de declaracdo, mas sim inovacdo material:

Assim, a substitui¢do do tipo de crédito informado pelo contribuinte, em relacdo
ao PER/DCOMP, ndo é permitida, pois tal situagdo ndo configura inexatiddo
material de preenchimento do PER/DCOMP, mas sim inovagao.

Tal hip6tese exige apresentacdo de novo PER/DCOMP e os acréscimos legais
devem ser calculados desde o vencimento da obrigacdo até a data de transmisséo
do novo pedido/declaracéo.

O art. 170 do Cddigo Tributario Nacional - CTN estabelece que a lei
pode, nas condi¢des e garantias que especifica, autorizar a compensacao
de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Em consonancia com o art. 170 do Codigo Tributario Nacional - CTN, o
art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alteracdes,
dispde que a compensagdo deve ser efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaragdo em que constem informacdes relativas aos
créditos utilizados e aos debitos compensados. O mencionado dispositivo
estabelece, ainda, que a compensacdo declarada a Receita Federal do
Brasil extingue o crédito tributario, sob condigdo resolutoria de sua
ulterior homologacao.

Se na compensagdo é necessario que o credito fiscal do contribuinte seja
liquido e certo, de igual forma essa liquidez e certeza deve estar presente
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no crédito passivel de restituicdo, proquanto se trata de transferéncia de
numerdrio dos cofres da Unido para o sujeito passivo.

Faz-se necessario, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja
liquido e certo para que possa ser compensado/restituido (arts. 156 e 170
do CTN c/c art. 74, 81° da Lei 9.430/96).

Por outro lado, a verdade material, como corolario do principio da
legalidade dos atos administrativos, imp0e que prevaleca a verdade
acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relacdo ao contribuinte
quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o
onus probatorio.

Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o 6nus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao
réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem
pleiteia provar os fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal
pretensdo com outros elementos probatdrios.

Nessa esteira, para fins de comprovacdo do direito creditério, cabe ao
contribuinte provar o direito alegado. Uma vez colacionados aos autos,
dentro do prazo legal, elementos probatérios suficientes e habeis, o
equivoco no preenchimento de declaracdo ndo pode figurar como Obice a
impedir nova analise do direito creditdrio postulado. Caso contrério, fica
prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado.

No caso em analise, a recorrente alega equivoco no preenchimento do
PER, informou o tipo de crédito “pagamento indevido ou a maior”,
quando o correto seria “saldo negativo IRPJ ou CSLL”.

Compulsando os autos, verifica-se que os valores informados a titulo de
pagamento de estimativa de IRPJ na DIPJ/2006 superam o valor devido
de IRPJ, o que revela indicios de saldo negativo a ser repetido (e-fls. 24-
31).

Com efeito, tivesse a recorrente informado no PER/DCOMP como tipo
de crédito “saldo negativo de IRPJ ou CSLL” e ndao “Pagamento
Indevido ou a Maior” (e-fls. 12), tudo leva a crer que 0 processamento
ocorreria normalmente. Nessa linha, de forma diversa da deciséo de piso,
tal equivoco ndo se configura inovacdo, mas sim inexatiddo material no
preenchimento do PER/DCOMP. Afinal, o direito a esse tipo de crédito ja
existia desde o0 momento em que o PER/DCOMP fora apresentado, o que
houve foi um equivoco no preenchimento, o qual, nesse caso, é possivel
de ser revertido. Nesse contexto, entendo a DIPJ/2006, o balango
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Concluséao

patrimonial e o balancete apresentado como elementos probatérios
suficientes e habeis.

Conforme salientado acima, no caso de erro no preenchimento de
declaragdo, uma vez colacionados aos autos elementos probatorios
suficientes e habeis para comprovar o direito alegado o equivoco no
preenchimento de declaracdo ndo pode figurar como Obice a impedir
nova andlise do direito creditorio vindicado. Nesse sentido, o direito
creditorio deve ser novamente analisado a luz do novo tipo de crédito.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do recurso voluntario e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos a
Unidade Local para analise do direito creditério considerando como tipo
de crédito “saldo negativo de IRPJ ou CSLL”; prolatar novo Despacho
Decisorio; retomando-se novo rito processual.

E como voto.

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il

do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de conhecer do recurso
voluntario e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos a
Unidade Local para analise do direito creditorio considerando como tipo de crédito "saldo
negativo de IRPJ ou CSLL"; prolatar novo Despacho Decisorio; retomando-se novo rito

processual.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



